
Pedro Miguel Januário Costa
Revisor Oficial de Contas

   

Escritório:  
Alameda Pero da Covilhã  Quinta do Alvito, lote 2 
Loja D 
6200 - 303 Covilhã     
Telemóvel: 962 655 150 NIF: 213 823 322 Revisor Oficial de Contas  

                                                                                                                                                                                                            n.º 1622            
 1  

CERTIFICAÇÃO LEGAL DAS CONTAS 

 

RELATO SOBRE A AUDITORIA DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 

 

Opinião com Reservas 

Auditei as demonstrações financeiras anexas de Município de Belmonte (a Entidade), que 
compreendem o balanço em 31 de dezembro de 2022 (que evidencia um total de 34.214.721 
euros e um total de Património Líquido de 21.935.760 euros, incluindo um resultado líquido 
negativo de 714.266 euros), a demonstração dos resultados por natureza, a demonstração das 
alterações no património líquido, a demonstração dos fluxos de caixa, relativos ao ano findo 
naquela data, e o Anexo às demonstrações financeiras que inclui um resumo das políticas 
contabilísticas significativas. 

Em minha opinião, exceto quanto aos possíveis efeitos das matérias referidas 
para a opinião com Reservas  as demonstrações financeiras anexas apresentam de forma 
verdadeira e apropriada, em todos os aspetos materiais, a posição financeira de Município de 
Belmonte em 31 de dezembro de 2022, o seu desempenho financeiro e os fluxos de caixa 
relativos ao ano findo naquela data de acordo com o Sistema de Normalização Contabilística 
para as Administrações Públicas. 

 

Bases para a opinião com Reservas 

O património imobiliário e as infraestruturas do Município que integram a rubrica de 
Tangíveis registam um valor contabilístico líquido de 30.977.999 euros. Com o intuito de 
promover o registo integral dos bens desta natureza foram desenvolvidas pelo Município várias 
diligências de conciliação e regularização entre o património imobiliário presente nos registos da 
Administração Tributária, nas inscrições da Conservatória do Registo Predial e no inventário 
contabilístico. Considerando o referido, examinámos o processo de conciliação do património, 
testámos as rubricas de investimentos em curso, verificámos as adições, abates, depreciações 
praticadas e subsídios ao investimento imputados. As análises efetuadas sobre esta classe de 
ativos não permitiram concluir que o património imobiliário e as infraestruturas se encontrem 
integralmente registados, assim como não nos foi possível estabelecer uma correspondência 
integral entre os imóveis contabilizados e os imóveis que constam do cadastro da Autoridade 
Tributária e Aduaneira e da Conservatória do Registo Predial, facto que poderá implicar, por 
montante não possível de determinar, ajustamentos ao valor dos ativos, do património líquido e 
dos correspondentes gastos.  

Adicionalmente , importa referir 
que nos termos das disposições da Norma de Contabilidade Pública 4 (NCP 4) e do contrato de 

o Município e a EDP 



Pedro Miguel Januário Costa
Revisor Oficial de Contas

   

Escritório:  
Alameda Pero da Covilhã  Quinta do Alvito, lote 2 
Loja D 
6200 - 303 Covilhã     
Telemóvel: 962 655 150 NIF: 213 823 322 Revisor Oficial de Contas  

                                                                                                                                                                                                            n.º 1622            
 2  

Distribuição (atual E-redes), este 
Diferimentos . 

Considerando que o Município não obteve informação detalhada dos bens em utilização pela 
- , nomeadamente, a sua discriminação individual e detalhada e os 

métodos de mensuração utilizados na sua valorização, conclui que não obtive prova de auditoria 
adequada e apropriada sobre este registo e consequentemente sobre a necessidade de 
realização de eventuais ajustamentos ao valor dos ativos, do património líquido, diferimentos 
(passivo) e dos correspondentes rendimentos e gastos.  

O valor de dividas de fornecedores, fornecedores de investimento e de outras contas a pagar 
ascendem a 7.172.222 euros. No âmbito da auditoria realizada ao exercício de 2022 realizei 
pedidos de confirmação externa de saldos, como forma de obtenção de prova de auditoria dos 
saldos e operações contabilizadas com entidades externas. O reduzido número de respostas 
obtidas e a realização de procedimentos alternativos de confirmação de saldos não satisfatórios 
não me permitiram obter prova de auditoria adequada e apropriada sobre os saldos das rubricas 
acima mencionados, bem como, sobre a necessidade de realização de eventuais ajustamentos 
ao valor dos passivos e dos correspondentes gastos.    

 

Enfase 

De acordo com o ponto 7.5 do Relatório de Gestão, o município irá durante o exercício de 2023, 
apresentar uma revisão ao plano de saneamento financeiro aprovado. A minha opinião não é 
modificada em relação a esta matéria. 

 

Outras Matérias 

As demonstrações financeiras da Entidade relativas ao ano findo em 31 de dezembro de 2021 
foram auditadas por um outro auditor que expressou uma opinião modificada sobre essas 
demonstrações datada de 27 de abril de 2022, relacionada com integralidade e mensuração dos 
registos associados ao Patrimonio, organização interna da Entidade, correção de erros e registo 
de gastos e dividas de fornecedores. 

 

A minha auditoria foi efetuada de acordo com as Normas Internacionais de Auditoria (ISA) e 
demais normas e orientações técnicas e éticas da Ordem dos Revisores Oficiais de Contas. As 
minhas responsabilidades nos termos dessas normas estão descritas na secção 

u 
independente da Entidade nos termos da lei e cumpro os demais requisitos éticos nos termos do 
código de ética da Ordem dos Revisores Oficiais de Contas. 

Estou convicto que a prova de auditoria que obtive é suficiente e apropriada para proporcionar 
uma base para a minha opinião com reservas. 
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Responsabilidades do órgão de gestão pelas demonstrações financeiras 

O órgão de gestão é responsável pela: 

- 

 

-  

- 

 

-  

- 

 

 

Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras 

A minha responsabilidade consiste em obter segurança razoável sobre se as demonstrações 
financeiras como um todo estão isentas de distorções materiais devido a fraude ou a erro, e emitir 
um relatório onde conste a nossa opinião. Segurança razoável é um nível elevado de segurança, 
mas não é uma garantia de que uma auditoria executada de acordo com as ISA detetará sempre 
uma distorção material quando exista. As distorções podem ter origem em fraude ou erro e são 
consideradas materiais se, isoladas ou conjuntamente, se possa razoavelmente esperar que 
influenciem decisões económicas dos utilizadores tomadas com base nessas demonstrações 
financeiras. 

Como parte de uma auditoria de acordo com as ISA, faço julgamentos profissionais e mantenho 
ceticismo profissional durante a auditoria e também: 

- 

 

- 

 

- 
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- 

 

- 

 

- 

 

A minha responsabilidade inclui ainda a verificação da concordância da informação constante 
do relatório de gestão com as demonstrações financeiras. 

 

RELATO SOBRE OUTROS REQUISITOS LEGAIS E REGULAMENTARES 

Sobre as demonstrações orçamentais 

Auditei as demonstrações orçamentais anexas da Entidade que compreendem a demonstração 
do desempenho orçamental, a demonstração da execução orçamental da receita (que evidencia 
um total de receita cobrada líquida de 9.466.745 euros) e a demonstração da execução 
orçamental da despesa (que evidencia um total de despesa paga líquida de reposições de 
9.313.269 euros) relativas ao exercício findo em 31 de dezembro de 2022. 

O Órgão de gestão é responsável pela preparação e aprovação das demonstrações orçamentais 
no âmbito da prestação de contas da entidade. A minha responsabilidade consiste em verificar 
que foram cumpridos os requisitos de contabilização e relato previstos na Norma de 
Contabilidade Pública (NCP) 26 do Sistema de Normalização Contabilística para as 
Administrações Públicas. 

Em minha opinião, as demonstrações orçamentais anexas estão preparadas, em todos os 
aspetos materiais, de acordo com a NCP 26 do Sistema de Normalização Contabilística para as 
Administrações Públicas. 

 

Sobre o relatório de gestão 

Em minha opinião, 
, o relatório de gestão foi preparado de acordo com as leis e 
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regulamentos aplicáveis em vigor e a informação nele constante é coerente com as 
demonstrações financeiras auditadas e demonstrações orçamentais, não tendo sido 
identificadas incorreções materiais. 
Conforme referido no ponto 7.4 sobre a Contabilidade de Gestão do Relatório de Gestão, a 
Entidade não incluiu as divulgações previstas na NCP 27 Contabilidade de Gestão, divulgando 
as razões para esta insuficiência. 

 

Belmonte, 21 de abril de 2023 

 

O Revisor Oficial de Contas 
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